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NOTA TECNICA SES/SVS/LACEN-TO N° 01/2020 de 24/03/2020

FUNDAMENTO

O Laboratério Central de Saude Publica do Tocantins é o responsavel pelas agbes de
Vigilancia Laboratorial das doengas de notificagdo compulséria e imediata de interesse da
Saude Publica, por meio da investigagado de surtos e epidemias e de agravos que impactam
na satde publica, em consonancia com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saude
e pela Secretaria de Estado da Saude de Tocantins (SES/TO).

OBJETIVO

Estabelecer pré-requisitos minimos necessarios aos laboratérios da rede publica e privada
que tenham interesse em ser integrantes da REDELAB COVID-19 para realizagdo de

analises laboratoriais para o diagnéstico da COVID-19.

JUSTIFICATIVA

Mediante o cenario de emergéncia em Saude Publica causado pela disseminagéo do novo
coronavirus (COVID-19) no estado do Tocantins e no Pais, ha a necessidade de
descentralizacdo da realizagao de diagnéstico laboratorial por meio ao trabalho em rede, por
tempo determinado, e em conformidade técnica, assegurando a qualidade das analises

realizadas por laboratérios da rede publica e privada.

REQUISITO MiNIMO

o Ser um laboratério que realiza analises de diagnéstico em amostras bioldgicas

humanas, classificado como laboratério com nivel de biosseguranga biolégica NB2

. Atender ao Anexo | desta nota.
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INSERGAO NA REDELAB COVID-19

O laboratério interessado em compor a REDELAB COVID-19 devera preencher solicitagao

pelo site da SES-TO https://saude.to.gov.br/vigilancia-em-saude/lacen/

O laboratdrio recebera o Termo de Cooperacao Técnica Laboratorial e um checklist para ser

preenchido por autoinspegéo e enviado ao LACEN-TO, para analise e parecer.

O laboratério devera encaminhar juntamente com o checklist preenchido copias dos

seguintes documentos:

= Alvara Sanitario vigente;
» Contrato com empresa de tratamento e disposicao final dos residuos sdlidos

de saude (RSS), incluindo a Licenga Ambiental da prestadora do servigo.

REALIZAGAO DAS ANALISES LABORATORIAIS

O laboratério estara sob a supervisdo técnica do LACEN-TO

O laboratério devera realizar as analises laboratoriais seguindo as normas de Qualidade e
Biossegurancga, as quais serdo encaminhadas mediante a solicitagéo, de participagao na
REDELAB COVID-19.

O laboratério devera enviar aliquotas das amostras para o LACEN-TO, a titulo de controle
de qualidade. A frequéncia e o quantitativo serao definidos pelo LACEN-TO, caso a caso, a
depender da quantidade das analises que forem realizadas pelo laboratério habilitado.

Para o processo de habilitagdo, o laboratério podera ser supervisionado tecnicamente in

loco, caso o LACEN-TO julgue necessario.
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EMISSAO DOS LAUDOS
Todos os resultados das andlises deverdo ser liberados pelo Sistema Gerenciador de
Ambientes Laboratoriais (GAL). Caso seja necessario, o laboratério habilitado sera

capacitado pelo LACEN-TO para utilizagao deste sistema.

CONDIGOES FINAIS

O laboratério devera prestar todas as informagdes solicitadas, permitir o acesso as suas
instalagbes e a documentos e registros técnicos, inclusive resultados de ensaios de
proficiéncia, quando solicitados.

O laboratério que, a qualquer tempo, ndo cumprir ou deixar de cumprir as condigées
descritas na presenta Nota Técnica sera excluido da REDELAB COVID-19.

Havendo a constatagéo de incompatibilidade de resultados, por meio controle de qualidade
de contraprova, o laboratério tera a habilitagdo suspensa até que as medidas corretivas e

adequacdes implementadas incorram em melhoria da qualidade do diagnéstico.

JUCIMlA A %LVAO ANDREIA MARIA SANTOS DOS SANTOS

Diretora LACEN-TO Coordenacédo da Rede de Laboratérios e
Gestéo da Qualidade LACEN-TO
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